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Indicação 72/2024
Reativação da Indicação 025/2021.
EMENTA: indicação ao chefe do Poder executivo Municipal, sobre a realização de obras e serviços a serem prestados no Município de Boa Esperança.

Os vereadores infra-assinados, no uso de suas atribuições constantes no art. 126 do Regimento Interno desta casa de leis, após ouvido o plenário, submetem ao Poder Executivo Municipal a seguinte INDICAÇÃO:

1. Indica ao chefe do Poder Executivo Municipal que, no exercício de sua competência e mediante o procedimento formal necessário, a possibilidade de aplicar políticas públicas no sentido de fornecer capacitação de profissionais da área da saúde e educação para atuar no tratamento do TEA (transtorno do espectro do Autismo), bem como a implementação de política municipal que gere diretrizes para a proteção e apoio de pessoas com TEA (nos termos da lei estadual 17555/13, alterada pela lei 20.430/20).  

A indicação se faz necessária, pois, o Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) — é uma condição de saúde caracterizada por déficit na comunicação social (socialização e comunicação verbal e não verbal) e comportamento (interesse restrito e movimentos repetitivos). Não há só um, mas muitos subtipos do transtorno. Tão abrangente que se usa o termo “espectro”, pelos vários níveis de suporte que necessitam.
Nesse sentido é primordial políticas públicas e capacitação de profissionais de saúde e educação para atuar no tratamento do Transtorno do Espectro do Autismo. 
Considerando que o número de crianças diagnosticadas com autismo vem crescendo em nosso município. Considerando que hoje cada criança não tem um protocolo de atendimento adequado para o TEA.
Considerando que o município já precisou de ordem judicial para atendimento de uma criança e que muitas dessas crianças se deslocam todos os dias para outro município correndo risco de vida na estrada e desgastando a criança. 
O município de Boa Esperança pode em conjunto com saúde, educação e assistência social criar e treinar devidamente uma equipe multidisciplinar que atenda as crianças diagnosticadas com autismo 
A equipe, psicóloga, nutricionista, TO (terapeuta ocupacional), fisioterapeuta, pedagoga, fonoaudióloga. Esta equipe pode ser formada por profissionais existentes no município desde que façam um curso preparatório já existente e de fácil alcance de pagamento para o município. 
O curso existe no AME e CIMIP em Campo Mourão, que treina profissionais já existentes no município com método ABA e DENVER.
A exemplo de Juranda, o atendimento acontece em uma ala na secretaria de saúde após as 17 hrs, em Boa Esperança pode-se usar até a escola. 
Aos profissionais que passarem pelo treinamento uma gratificação plausível do bom atendimento que será prestado as crianças 
Com isso o município atende suas crianças com zelo e sem deslocamento, dando a devida importância e atenção aos diagnosticados com autismo. 
Após análise da presente indicação, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que estude, junto aos setores competentes, a possibilidade de viabilizar as medidas necessárias para a consecução do proposto.
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_______________________	                       _________________________
Valmir Duminelli.                                                            Osmar Peterlini.
Vereador proponente.                                                  Vereador proponente.



________________________________
Marisa Vaz Silva de Almeida.
                                              Vereadora proponente.
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